ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

EM N° 76/2025 Floriandpolis, 20 de maio de 2025.

Senhor Governador,

Tenho a honra de submeter a consideracdo de Vossa Exceléncia a inclusa minuta de
Decreto, que introduz a Alteracdo n° 4.899 no Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto n°
2.870, de 27 de agosto de 2001.

Pela proposta, a Subsecéo | da Secao IV do Capitulo VI do Regulamento fica acrescida do
art. 46-A, estabelecendo que os contribuintes que recebem transferéncia de crédito de ICMS
poderao utilizar o crédito a razdo de 1/18 (um dezoito avos) ao més a contar do recebimento da
Autorizacéo para Utilizagdo de Crédito — AUC.

A medida ndo se aplica nas transferéncias de crédito em que h& um limite estabelecido,
COmMo Nnos casos em que os valores sdo calculados diretamente pelo Sistema de Administracédo
Tributaria (SAT) e nas transferéncias realizadas de acordo com o art. 52-C do Regulamento, que
trata de concessao de limite especial para transferéncias de crédito, os incisos | a lll do caput do
art. 25 do Anexo 3, que tratam da transferéncia de créditos relativos a ressarcimento e restituicao
de imposto recolhido por substituicdo tributaria, bem como nas transferéncias realizadas por
estabelecimentos abatedores de aves e suinos beneficiarios do tratamento tributario previsto no art.
17 do Anexo 2.

As transferéncias submetidas a nova regra estarao sujeitas a declaragdo de aceite pelo
destinatario, conforme previsto no art. 51 do Regulamento, para que a condi¢do de utilizacdo do
crédito em dezoito parcelas seja conhecida e aceita previamente.

A medida aperfeicoa os procedimentos relativos a transferéncia de créditos de ICMS,
considerando especialmente a necessidade de controle para que nao haja prejuizo as
disponibilidades financeiras do erario.

Por fim, tendo em vista a relevancia das matérias tratadas na presente minuta de Decreto
para a economia catarinense, solicitamos sua tramitacdo em regime de urgéncia.

Respeitosamente,

Cleverson Siewert
Secretario de Estado da Fazenda
(assinado digitalmente)

Excelentissimo Senhor
JORGINHO MELLO
Governador do Estado
Florianopolis - SC
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EM n° 076/2025

ANEXO UNICO

COMPARATIVO DA LEGISLAGAO E JUSTIFICATIVA DA ALTERAGAO

Redacédo Atual

Redacdo Proposta

RICMS/SC-01

Justificativa

“Art. 46-A Salvo no caso de
transferéncias de crédito em que os
valores sdo calculados diretamente pelo
Sistema de Administracdo Tributaria
(SAT), daquelas realizadas de acordo
com o art. 52-C do Regulamento, os
incisos | a lll do § 3° do art. 25 do Anexo
3 e das transferéncias realizadas pelos
contribuintes beneficiarios do tratamento
tributario previsto no art. 17 do Anexo 2,
o destinatério da transferéncia apropriara
o crédito recebido a razdo de um dezoito
avos ao més a partir do recebimento da
AUC.

Paragrafo Unico. Na hipétese deste
artigo, o pedido de transferéncia de
crédito devera ser precedido de
declaragdo de aceite pelo destinatério,
conforme previsto no art. 51 do
Regulamento.” (NR)

Pela proposta, a Subsecéo | da Se¢éo IV do
Capitulo VI do Regulamento fica acrescida
do art. 46-A, estabelecendo que os
contribuintes que recebem transferéncia de
crédito de ICMS poderao utilizar o crédito a
razdo de 1/18 (um dezoito avos) ao més a
contar do recebimento da Autoriza¢do para
Utilizagao de Crédito — AUC.

A medida ndo se aplica nas transferéncias
de crédito em que ha um limite
estabelecido, como nos casos em que 0s
valores sdo calculados diretamente pelo
Sistema de Administracdo Tributéria (SAT)
e nas transferéncias realizadas de acordo
com o art. 52-C do Regulamento, que trata
de concessdo de limite especial para
transferéncias de crédito, os incisos | a lll do
caput do art. 25 do Anexo 3, que tratam da
transferéncia de créditos relativos a
ressarcimento e restituicdo de imposto
recolhido por substituicdo tributaria, bem
como nas transferéncias realizadas por
estabelecimentos abatedores de aves e
suinos beneficiarios do tratamento tributario
previsto no art. 17 do Anexo 2.

As transferéncias submetidas a nova regra
estardo sujeitas a declaracao de aceite pelo
destinatario, conforme previsto no art. 51 do
Regulamento, para que a condicdo de
utilizac@o do crédito em dezoito parcelas
seja conhecida e aceita previamente.




A medida aperfeicoa os procedimentos
relativos a transferéncia de créditos de
ICMS, considerando especialmente a
necessidade de controle para que ndo haja
prejuizo as disponibilidades financeiras do
erario.

CLAUSULA DE VIGENCIA

Redacédo Proposta

Justificativa

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na
data de sua publicacéo.

A vigéncia é a partir da publicacédo do
Decreto.






